
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 20 /2009 
C 

d. 
Dispõe sobre a entrega de dois veículos usados pelo Poder 

;,ter, c 	Legislativo para o Poder Executivo. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
aprova a seguinte Resolução: 

Considerando: 

1 - A Câmara adquiriu dois (2) novos automóveis para uso dos Vereadores. 
2 —A Câmara tem em uso três (3) automóveis. 
3 —A Câmara necessita apenas de três (3) automóveis. 

Resolve: 

Art. 1° — Serão entregues ao Poder Executivo dois (2) automóveis de placas DBA 
0873 e DBA 0948. 

Art. 2° — Os valores de mercado dos automóveis são respectivamente os seguintes: 

R$ 18.591,00 e R$ 25.089,00. 

Art. 3° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de novembro de 2009. 

Vereador Marfim esar 

APROVADO 	Presidente 

POR 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Lot. Real Ville Cep 12400-900 - Pindamonhangaba — SP — (12) 3648-2858 
http://www.camaraninda.sp.gov.br/  



1  

x/. 



f 

Oclq e) ,A 0813 

2s 08(3 CIO 

v 	- - 

2 	- - 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

